
 

 
PORTARIA Nº 588/2025 

 

 

  

DESIGNA SERVIDORES PARA 

ATUAREM COMO MEMBROS DA 

OUVIDORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO E REVOGA A 

PORTARIA Nº 507/2023. 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

REVOGA a Portaria nº 507/2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 

3.895/2019, DESIGNA servidores municipais para atuarem como membros 

da Ouvidoria-Geral do Município, conforme segue: 

 

Membro Titular – EVANDRO ROGERIO FRUHLING DUTRA; 

Membro Suplente – FELIPE CRISTIANO HENIKA PRZYGODA. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 20 dias do mês de 

maio de 2025. 

 

            MARCO AURÉLIO NEDEL 
                        Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se: 

 

FERNANDO HENRIQUE BINS 
Secretário Municipal de Administração 
 
Certifico que este Documento foi afixado no local destinado de Publicações Oficiais 

nesta Prefeitura Municipal no dia 20/05/2025. 



Data de criação do documento: 20/05/2025 às 11:23:20
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Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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